
Senhor Presidente  

Senhores Vereadores  

 

Celma Carvalho Nunes, filha de Israel de Oliveira Nunes e Avani 

de Carvalho Nunes, nasceu em 31 de agosto de 1955 em Jacobina, município 

do estado da Bahia. 

  Seus pais vieram de Jacobina para a cidade de São Paulo com 

muitas dificuldades. Na sua infância não teve muitas oportunidades para 

estudar. Casou-se com Juan Cardoso Sena, constituindo família aos 14 anos 

de idade. Após o término do casamento e em busca de uma vida melhor, 

mudou-se para São Vicente acompanhada, agora, de seus nove filhos, Ana 

Amélia, Saulo, Ângela Maria, Avany de Lourdes, Angélica, Jocelma, Mônica, 

Vasco e Esther. 

Mãe solo, trabalhou bravamente para sustentar seus filhos, tendo 

atuado como vendedora de peixes, frutas e legumes, consultora, fotógrafa, 

detetive particular e segurança de loja. Depois de adulta iniciou os estudos e 

ainda concluiu diversos outros cursos técnicos.  

Com o passar dos anos, tornou-se uma das pessoas mais 

influentes do México 70 e da Vila Margarida, de modo que, como 

reconhecimento, foi nomeada Assessora Técnica na Secretaria de Saúde de 

São Vicente.  

Na vida pública, destacando-se como líder comunitária, foi 

representante da comunidade do México 70, sempre lutando pelo 

desenvolvimento daquela região. Em determinado momento chegou a 

concorrer à vereança, ficando como suplente. Contudo, o resultado não a 

impediu de continuar atuando em várias frentes, de crianças a idosos, de 

trabalhadores a egressos, sendo sempre fiel aos seus ideais e a sua vocação 

em participar ativamente do desenvolvimento social da comunidade e do 

auxílio aos necessitados.  



Celma lutou por saneamento básico, pavimentação de ruas, 

unidades de saúde, escolas, creches, transporte público, regularização 

fundiária e moradia digna. Marcas e símbolos da sua luta estão localizados no 

bairro México 70 até os dias de hoje. 

As lutas e realizações narradas acima retratam, sem dúvida 

alguma, uma mulher de fibra, coragem e determinação, que navegou por esse 

mundo carregando na bagagem apenas o amor que sentia pelos filhos e a 

compaixão pelo próximo.  

Após seu falecimento, muitos depoimentos de pessoas ajudadas 

por ela mostraram a magnitude de sua pessoa, de cuja proporção a própria 

família não tinha conhecimento.  

Assim, para que seu nome nunca seja esquecido, este vereador, 

por meio desta propositura, presta a Celma Carvalho Nunes e sua família esta 

singela homenagem póstuma, denominando com seu nome uma rua do bairro 

pelo qual lutou até sua morte, em busca de melhorias. 

  



PROJETO DE LEI Nº 46/2023 

 

Denomina Celma Carvalho Nunes a 

Rua 1, localizada no bairro Vila 

Margarida. 

 

Art. 1º - Fica denominada Celma Carvalho Nunes a Rua 1, com 

início na Avenida Dique do Meio e término na Avenida Brasil, no bairro Vila 

Margarida/México 70, em São Vicente. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 30 de março de 2023. 

 

 

 

TIAGO PERETTO 


